PROJETO DE LEI Nº 01/2019
Data: 15 de fevereiro de 2019

Ementa: dispõe sobre o atendimento prioritário no serviço público municipal a pacientes com câncer, e dá outras providências.

O Vereador que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, e tendo por base o que preceitua o Artigo 157, § 1º, inciso I, do Regimento Interno desta Casa de Leis, apresenta o seguinte Projeto de Lei, que passa a vigorar com a seguinte redação:
 
“A Câmara Municipal de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, aprovou a seguinte LEI:

Art. 1º É assegurado a pacientes com diagnóstico de câncer atendimento prioritário para realização de consultas e exames médicos por parte do serviço público municipal.
Parágrafo único. A prioridade assegurada no caput deste artigo é válida tanto para atendimento na rede pública local quanto para encaminhamentos e atendimentos regionais, desde que o Município seja o responsável pelo agendamento e o transporte. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação”.

NESTES TERMOS, PEDE DEFERIMENTO.
Sala das Sessões, em 15 de fevereiro de 2019.



NILSON ERNO HACHMANN
Vereador














MENSAGEM E EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS AO PROJETO DE LEI Nº 01/2019
Data: 15 de fevereiro de 2019







Senhores Vereadores,

Venho através do presente Projeto de Lei propor a criação de uma legislação dispondo sobre o atendimento prioritário de pacientes diagnosticados com câncer por parte do serviço público no Município de Marechal Cândido Rondon.

O câncer não respeita idade, cor ou posição social. O fato é que praticamente todos tiveram ou ainda tem algum parente ou amigo com câncer. 

Há alguns anos, ainda na gestão anterior, o Município adotou o Protocolo de Manchester para atendimento de pessoas que procuram a rede pública municipal. 

O protocolo de Manchester consiste em um sistema de triagem baseado em cinco cores: vermelho, laranja, amarelo, verde e azul, sendo vermelho representando os casos de maior gravidade, e azul os casos de menor gravidade. Esse sistema já é empregado mundialmente, sendo poucos hospitais ou clínicas que não aderiram a esse sistema.

A triagem analisa diversas variáveis que implicam a gravidade do paciente: intensidade das dores, sinais vitais, sintomas, glicemia, quadro clínico entre outros indicadores que irão variar de acordo com a instituição. 

O que se propõe com o presente Projeto de Lei é apenas garantir, no momento da triagem, o atendimento prioritário de munícipes que sejam diagnosticados com câncer, o que pode evitar transtornos e esperas desnecessárias justamente para aqueles que carecem de urgência em seu tratamento. 

Sendo assim, e considerando a justificativa acima apresentada, este Vereador espera contar com o apoio dos demais Vereadores na aprovação desta importante matéria para os munícipes rondonenses.

NESTES TERMOS, PEDE DEFERIMENTO.
Sala das Sessões, em 15 de fevereiro de 2019.


NILSON ERNO HACHMANN
[bookmark: _GoBack]Vereador
